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LEI Nº 447/2022                                                                                    DE 15 DE JUNHO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO 

MUNÍCIPIO DE DARCINÓPOLIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Darcinópolis aprovou e o Prefeito Municipal, 

sanciona a seguinte Lei: 

 

 ART. 1º - Fica denominado o Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

de: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ANTONINA). 

 

 ART. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a instalação de placa 

indicativa da denominação do CRAS. 

 

 ART. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS – TO,  AOS 15 

(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022. 

 
 
 
 
 
 

JACKSON SOARES MARINHO 
Prefeito Municipal 

 


